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Sessões realizadas em Fevereiro/2021 

BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA  
 

Edição N.º 03 - Abril/2021 

O presente informa%vo contém informações sinte%zadas concernentes ao panorama 
dos processos autuados e às principais decisões proferidas por este Tribunal de 
Contas, no mês de abril de 2021, e busca relatar o entendimento que vem sendo 

dispensado em matérias relevantes julgadas por esta Casa.  

 O principal obje%vo deste bole%m é facilitar o acesso à informação, com o 
acompanhamento dos acórdãos mais significa%vos, cabendo ressaltar que o inteiro teor das respec%vas 
decisões pode ser ob%do por meio dos links de acesso.  

 Convém esclarecer, finalmente, que os dados aqui discriminados não esgotam o 
posicionamento desta Casa, tampouco materializam a jurisprudência majoritária do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (TCESP). 



Bole%m de Jurisprudência TCESP - Abril/2021  >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> www.tce.sp.gov.br/bole%m-jurisprudencia

BoleDm de 
Jurisprudência 

E X P E D I E N T  E 

Idealização  
e Consolidação: 
Gabinete da Presidência  

Seleção de 
Jurisprudência: 
Gabinete da Presidência e  
Gabinetes dos Senhores Conselheiros 

Avenida Rangel Pestana, 315 
Centro - São Paulo/SP 
CEP 01017-906 - PABX: 3292-3266 

  



Bole%m de Jurisprudência TCESP - Abril/2021  >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> www.tce.sp.gov.br/bole%m-jurisprudencia

Exames Prévios de Editais 

De início, convém reportar que, no mês de abril de 2021, foram formalizadas 
aproximadamente 218 representações visando ao Exame Prévio de Editais de licitações e concursos públicos, 
cujos principais obje%vos estão a seguir sinte%zados. 

 

      ABRIL/2021 

Na sequência, cumpre asseverar que, nas Sessões Plenárias ocorridas nos dias 07, 14 e 28 de 
abril de 2021, o órgão colegiado desta Casa analisou 40 processos relacionados a Exames Prévios de Edital.  

Em apertada síntese, observa-se que, de forma reiterada, os seguintes ques%onamentos 
foram alvo de representações: detalhamento dos objetos colocados em disputa, em especial com o excesso 
de especificações e o subsequente direcionamento indevido; aglu%nações de objetos capazes de gerar 
restri%vidade aos certames; informações contraditórias ou ausentes nos atos convocatórios, em prejuízo da 
formulação de propostas; condições desarrazoadas estabelecidas para a comprovação de qualificação técnica 
das par%cipantes; inadequações relacionadas à visita técnica e condições des%nadas à comprovação de 
regularidade fiscal; dentre outras exigências não previstas em lei.  

1) Excluem-se desse número os recursos, como Agravos, Embargos e Pedidos de Reconsideração. 

   Fornecimentos de pneus e correlatos    Aquisição de cestas básicas e estocáveis para merenda
   Serviços de engenharia    Licença de uso de sokware e outros serviços de informá%ca
   Manutenção predial    Serviços de limpeza, varrição, zeladoria
   Material de limpeza e higiene    Aquisição de cestas básicas e outros itens estocáveis para uso geral
   Aquisição de perecíveis    Coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos
   Gerenciamento e execução e demais serviços da área da saúde    Transporte escolar
   Aquisição de veículos, maquinário, equipamentos    Manutenção frota de veículos
   Material escolar    Vale refeição ou vale alimentação
   Iluminação Pública    Locação de veículos e máquinas
   Material de expediente e papelaria    Alimentação e nutrição 
   Transporte público    Abastecimento água e esgoto
   Estacionamento rota%vo    Fornecimento de medicamentos e materiais para saúde
   Serviços de publicidade    Transporte de pacientes
   Controle de acesso e portarias    Depósito e guarda de veículos automotores
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Aspectos relevantes apreciados em Abril/2021 

➢ Processo n.º TC-005602.989.21-2 (Sessão Plenária de 07/04/2021, relator: Conselheiro 
Antonio Roque Citadini) 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores. Exíguo prazo 
(24 horas) de entrega das mercadorias. Limitação geográfica dos licitantes. Procedência. ReDficação 
do edital. Votação unânime. 

Inadequada a exigência de que a licitante vencedora esteja situada em um raio de até 200 (duzentos) km da sede do 
Município, o que afronta o art. 3º, §1º, I, da Lei nº 8.666/93. 

➢ Processo n.º TC-005865.989.21-4 (Sessão Plenária de 07/04/2021, relator: Conselheiro Edgard 
Camargo Rodrigues). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE KITS ESCOLARES. EXIGÊNCIA DE LAUDOS EXTRAORDINÁRIOS AO ALCANCE DA 
CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA PELO INMETRO. POSSIBILIDADE. PRAZO EXÍGUO À APRESENTAÇÃO 
DOS ENSAIOS TÉCNICOS. RESTRIÇÃO À ORIGEM RECICLADA DO COMPONENTE PLÁSTICO. 
EXCESSIVA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. RETIFICAÇÕES DETERMINADAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA 
REPRESENTAÇÃO. 

1. A adesão à agenda posi%va de sustentabilidade, pilar alheio à abordagem técnica do INMETRO, autoriza a requisição de 
laudos suplementares de evidenciação do uso de componentes plás%cos ecologicamente corretos, ao abrigo do apanágio 
da Administração, desde que direcionada ao vencedor provisório do torneio e franqueado período de depósito compapvel 
com o lapso temporal para obtenção dos testes. 
2. Na promoção do desenvolvimento nacional sustentável, as aquisições e contratações públicas devem abranger tanto 
bens produzidos com insumos reciclados quanto produtos que u%lizem matéria-prima reciclável, à luz do ar%go 7º, inciso 
XI, alínea “a”, da Lei Federal nº 12.305/10. 
3. Sobretudo em razão do julgamento das propostas pelo critério do menor preço por lote, minúcias excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias cerceiam o ingresso de múl%plos proponentes, em violação ao disposto no ar%go 3º, inciso 
II, da Lei Federal nº 10.520/02 reclamando a elisão de propriedades singulares que conflitem com as diretrizes do ar%go 
7º, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

➢ Processo n.º TC-006641.989.21-5 (Sessão Plenária de 07/04/2021, relator: Conselheiro Renato 
Mar%ns Costa). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. KITS DE MATERIAIS ESCOLARES. ESPECIFICAÇÕES OU 
CARACTERÍSTICAS EXCLUSIVAS. ART. 7º, § 5º, DA LEI Nº 8.666/93. IMPOSSIBILIDADE. SELO FSC. 
CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL EXCLUSIVA. IRREGULARIDADE CONFIRMADA. ITENS SUSTENTÁVEIS. 
SEGREGAÇÃO. PRETENSÃO NÃO ACOLHIDA. PROCEDÊNCIA PARCIAL.  
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1. É vedada a inclusão de item com caracterís%ca ou especificação exclusiva, como no caso da descrição excessiva e 
injus%ficada de cores para caixa de lápis de cor (§ 5º, do art. 7º da Lei nº 8.666/93).  
2. É permi%da a contratação de materiais com selo ambiental FSC, vedada a cer%ficação exclusiva.  
3. Na contratação de kits de materiais escolares, é desarrazoada a pretensão de se segregar do objeto os itens 
sustentáveis, atualmente classificados como bens comuns, com padrões de desempenho e qualidade definidos no edital, 
por intermédio de especificações absolutamente usuais do mercado (art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/02 e art. 
6º, XIII, da Lei nº 14.133/21). 

➢ Processo n.º TC-004953.989.21-7 (Sessão Plenária de 14/04/2021, relator: Subs%tuta de 
Conselheiro Silvia Monteiro). 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. EXAME PRÉVIO DE EDITAL. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
FORNECIMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. “MARCAS RECONHECIDAS”. SUBJETIVIDADE. 
DESCRIÇÃO PRECISA DO OBJETO. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO. SANÇÃO. INEXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO LEGAL ESPECÍFICA NA LEI 8666/93 E NA LEI 10520/02. PETICIONAMENTO 
ELETRÔNICO. LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO. REAJUSTE DE PREÇOS. OMISSÃO. CORREÇÃO 
DETERMINADA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

Durante a Sessão Plenária, houve a modificação do entendimento originalmente consignado no voto, quanto à 
procedência de ques%onamento que recaiu sobre a previsão editalícia de impugnação apenas por meio usico, tendo sido 
determinada a inclusão da possibilidade de apresentação de recurso administra%vo em meio eletrônico, bem como 
consignar os correspondentes prazos para protocolo de recurso e para apresentação de pedido de esclarecimento, nos 
termos legais. 

➢ Processos n.ºs. TC-008437.989.21-3 (Ref. ao TC-025627.989.20-5), TC-008471.989.21-0 (Ref. 
ao TC-025658.989.20-7), TC-008472.989.21-9 (Ref. ao TC-025660.989.20-3) e TC-008473.989.21-8 
(Ref. ao TC-025664.989.20-9) - Embargos de Declaração. (Sessão Plenária de 28/04/2021, relator: 
Subs%tuto de Conselheiro Antônio Carlos dos Santos). 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXAME PRÉVIO DE EDITAL. NÃO CONFIGURADAS AS 
DÚVIDAS SUSCITADAS. NADA HÁ A SER ACLARADO E TAMPOUCO RETIFICADO. REJEIÇÃO. 

Levada à discussão do Plenário a aplicação in casu da Súmula n.º 33 desta Casa, em face dos aspectos suscitados pela 
Secretaria-Diretoria Geral, quanto ao abandono do entendimento consignado no referido enunciado, diante das 
disposições da nova Lei Federal n.º 14.133/21.   
Confirmado entendimento de não exis%r razão bastante para o abandono da jurisprudência consolidada na Súmula nº 33 
deste Tribunal sob o fundamento do que está previsto no art. 86 da Lei 14.133/2021, pois aquela hipótese não se dá 
isoladamente, mas, inserida em num novo sistema legal. 
Em outras palavras, durante o período de transição da nova Lei de Licitações, remanesce a Súmula nº 33 deste Tribunal 
naqueles procedimentos licitatórios instaurados nos termos das Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

➢ Processo n.º TC-007748.989.21-7 (Sessão Plenária de 28/04/2021, relator: Conselheiro Dimas 
Ramalho). 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/814874.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/815855.pdf
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EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO. SERVIÇOS MÉDICOS DE PRONTO ATENDIMENTO. 
TRANSPORTE DE PACIENTES. AGLUTINAÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 23, §1º DA LEI 8.666/93. 
PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS. ILEGAL. 
RECONHECIMENTO DE FIRMA EM PROCURAÇÕES. DESARRAZOADA. PROCEDÊNCIA. 

1. Consoante dispõe o ar%go 23º, §1º, da Lei 8.666/93, é restri%va a aglu%nação de serviços médicos de pronto 
atendimento e de transporte de pacientes em ambulância %po UTI; 
2. É desarrazoada a exigência de firma reconhecida da assinatura firmada em instrumento par%cular de procuração 
apresentado para fins de credenciamento em licitações na modalidade pregão. 

➢ Processo n.º TC-008179.989.21-5 (Sessão Plenária de 28/04/2021, relator: Conselheiro Renato 
Mar%ns Costa). 

EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PREGÃO. LIMPEZA PÚBLICA. OBJETO. AGLUTINAÇÃO. 
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS. SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL. 
IMPOSSIBILIDADE. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL. ATESTADOS. REGISTRO NA ENTIDADE 
PROFISSIONAL COMPETENTE. CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO. ORÇAMENTO. DIVULGAÇÃO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

1. Serviços de coleta e transporte devem ser contratados separadamente os serviços de des%nação final de resíduos 
sólidos.  
2. É permi%do exigir o registro do atestado de qualificação operacional na en%dade profissional competente, consoante § 
1º, do art. 30 da Lei nº 8.666/93 e Súmula nº 24 deste E. Tribunal.  
3. Os atestados de capacidade técnica das licitantes não devem estar acompanhados das Cer%dões de Acervo Técnico, 
estas des%nadas exclusivamente à prova de ap%dão técnica dos profissionais.  
4. É oportuno e razoável garan%r, por meio eletrônico, tanto a possibilidade de impugnação como a formulação do pedido 
de esclarecimento aos termos do edital. 
5. No pregão, não é obrigatória a divulgação de orçamento detalhado em planilhas de quan%ta%vos e custos unitários, 
conforme interpretação do inciso III, do art. 3º da Lei nº 10.520/02. 

Tribunal Pleno – Julgamentos – Aspectos Relevantes 

➢ Processos n.º TC-025230.989.20-4 e TC-025379.989.20-5 (Sessão Plenária de 07/04/2021, 
relatoria: Conselheiro Antonio Roque Citadini) 

O estabelecimento de apresentação de prova de experiência anterior em a%vidade específica extrapola a previsão do 
ar%go 30, § 5º da Lei Federal nº 8.666/93 e o entendimento pacificado na Súmula nº 30 desta Casa. 

➢ Processo n.º TC-024344.989.20-7 (Sessão Plenária de 07/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Edgard Camargo Rodrigues) 

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/atualiza-e-aperfeicoa-repertorio-sumulas-jurisprudencia
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. REPASSES AO TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
SUBVENÇÃO. NEXO DE CAUSALIDADE. EXATA DESTINAÇÃO DOS VALORES REPASSADOS. ELEMENTOS 
PROBATÓRIOS DA EXECUÇÃO DO OBJETO. CONHECIDO. PROVIDO. 

Como a en%dade beneficiária encontrava-se sob intervenção, no exercício examinado, com gestor nomeado pelo 
Execu%vo, afere-se que a prestação de contas examinada é originária de valores repassados a ptulo de subvenção. 

➢ Processo n.º TC-001312.989.20-5 (Sessão Plenária de 07/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTAS ANUAIS. CÂMARA. EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DAS 
DESPESAS PREVISTAS NO ART. 29-A, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONCESSÃO DE ABONO 
NATALINO POR MEIO DE RESOLUÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 

O limite para Despesas Gerais do Poder Legisla%vo, previsto no inciso I do art. 29-A da CF/88, cons%tui critério obje%vo de 
análise das contas de Câmara Municipais, situação que não pode ser excepcionada pelo argumento de insignificância dos 
valores gastos em excesso. Falha de natureza grave e suficiente para comprometer as contas dos gestores do Poder 
Execu%vo, responsável pelo repasse a maior, e do Poder Legisla%vo, que efetua os dispêndios em desconformidade com a 
Carta da República. 

➢ Processo n.º TC-006167.989.21-9 (Sessão Plenária de 07/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. SERVIÇOS DE 
NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. INOBSERVÂNCIA DA INVERSÃO DAS FASES DE HABILITAÇÃO E 
JULGAMENTO EM PREGÃO. APRECIAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PELA MESMA INSTÂNCIA 
QUE PROFERIU A DECISÃO RECORRIDA. SUBCONTRATAÇÃO INTEGRAL. NÃO PROVIMENTO 

A escolha da modalidade licitatória Pregão pressupõe a inversão entre as fases de julgamento das propostas e habilitação 
das empresas que compareceram ao certame. A inabilitação de licitante antes da apresentação das propostas cons%tui 
descumprimento da disciplina norma%va e guarda potencial de prejudicar a obtenção da proposta mais vantajosa na 
etapa de lances. 

➢ Processo n.º TC-001369.989.21-5 (Sessão Plenária de 07/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. CONTRATO. TERMOS ADITIVOS. 
VISTO DO CREA/SP COMO CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO. REGULARIDADE FISCAL GENÉRICA. FALTA 
DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. PRORROGAÇÕES INJUSTIFICADAS. 
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES INDEVIDOS. NÃO PROVIMENTO. 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/813098.pdf
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A exigência de visto do CREA como condição de habilitação extrapola as previsões da Lei de Licitações e afronta pacífica 
jurisprudência desta Corte, objeto da Súmula nº 49. Igualmente restri%va a exigência de prova de regularidade fiscal sobre 
tributos que não guardem per%nência com o objeto licitado, conforme inteligência do inciso II do art. 29 da Lei de 
Licitações. 

➢ Processo n.º TC-000747.989.21-8 (Sessão Plenária de 14/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Antonio Roque Citadini) 

A modalidade licitatória Pregão é restrita à aquisição de bens e serviços comuns, não sendo adequada à contratação de 
serviços técnicos profissionais especializados, como aqueles voltados a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Falha 
reforçada pela escolha do critério de julgamento pelo “menor preço global”, incompapvel com a aferição da qualidade 
técnica do serviço pretendido. 

➢ Processos n.ºs TC-001164.989.21-2  e TC-01299.989.21-0 (Sessão Plenária de 14/04/2021, 
relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME. ALEGAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE INEXATIDÃO 
MATERIAL NO PARECER. DADOS QUANTITATIVOS RELACIONADOS À EXECUÇÃO DE PROGRAMA 
GOVERNAMENTAL. RETIFICAÇÃO. CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.   

Reafirmada a impossibilidade de cômputo do expressivo montante despendido com o programa complementar “Escola o 
Tempo Todo” no cálculo do percentual a que se refere o ar%go 212 da Cons%tuição Federal, sem antes se ver suprida a 
demanda por vagas nas unidades escolares do município. 

➢ Processo n.º TC-014296.989.20-5 (Sessão Plenária de 14/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATO. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL. INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO E EXCLUSIVIDADE DO PRESTADOR DE SERVIÇOS NÃO COMPROVADAS. CARÊNCIA DE 
ORÇAMENTO ESTIMATIVO. DESPROVIMENTO. 

A simples escassez no retorno de cotações de preços na fase interna da licitação não cons%tui elemento hábil para 
configurar a hipótese de Inexigibilidade de Certame. Necessidade de comprovar a inviabilidade de compe%ção, 
circunstância indissociável da prova de exclusividade do contratado para o fim de legi%mar o afastamento da disputa. 

➢ Processos n.ºs TC-025468.989.20-7, TC-025587.989.20-3 e TC-025643.989.20-5  (Sessão 
Plenária de 14/04/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/atualiza-e-aperfeicoa-repertorio-sumulas-jurisprudencia
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EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. CONVÊNIO. PLANO DE TRABALHO DEFICITÁRIO. ESTIMATIVA DE 
QUANTITATIVO DE ATENDIMENTOS E METAS. AUSÊNCIA.  ART. 116 DA LEI 8.666/93. 
ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. SAÚDE. RELEVAÇÃO COM ADVERTÊNCIA. 
CONHECIDOS E PROVIDOS. 

O gestor público, quando da formalização dos Convênios, deve, sempre que possível, prever no Plano de Trabalho metas e 
quan%ta%vos a serem a%ngidos, de modo a instrumentalizar adequado exame de aferição de economicidade, eficiência, 
eficácia e efe%vidade dos resultados alcançados com a parceria. 

➢ Processo n.º TC-015476.989.20-7 (Sessão Plenária de 14/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREGÃO PRESENCIAL. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. INSUBSISTÊNCIA DO ORÇAMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO DE COTA 
PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. AFASTAMENTO DA IMPUTAÇÃO DE FALHA NO ORÇAMENTO. 
JUSTIFICATIVAS INSUFICIENTES. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

O afastamento da reserva de cota de até 25% do objeto para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, prevista na 
Lei Complementar nº 123/2006, depende da demonstração obje%va do enquadramento do caso concreto nas hipóteses 
do art. 49 daquele diploma legal. 

➢ Processo n.º TC-016184.989.20-0 (Sessão Plenária de 14/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO. LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS. LEVANTAMENTO 
AEROTOPOGRÁFICO. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA. QUEBRA DA ISONOMIA. OFENSA A 
DISPOSITIVOS LEGAIS. SÚMULAS DESCUMPRIDAS. TERMO ADITIVO. IRREGULAR. MULTA. NÃO 
PROVIMENTO. 

A prova de propriedade e de localização prévia de instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado na fase de habilitação conflita com o disposto no § 6º do art. 30 da Lei de Licitações, bem como com o 
enunciado da Súmula nº 17 desta Corte. 

➢ Processo n.º TC-024338.989.20-5 (Sessão Plenária de 14/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEIS SEM PRESTAÇÃO DE CONTAS EM VALORES SUPERIORES AOS DE CÂMARAS DA 
REGIÃO E COM ESTRUTURA SIMILAR. PAGAMENTOS DE SUBSÍDIOS EM VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL. EXECUÇÃO DE OBRA PARA REFORMA DE EDIFÍCIO SEM PLANEJAMENTO E LICITAÇÃO. 
NÃO PROVIMENTO. 

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/atualiza-e-aperfeicoa-repertorio-sumulas-jurisprudencia
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/816627.pdf
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O pagamento integral dos subsídios a Vereadores que não compareceram às sessões legisla%vas, com base em faltas 
injus%ficadas, implica na reprovação das contas do Legisla%vo e na obrigação do seu Presidente em res%tuir ao erário os 
valores irregularmente autorizados. 

➢ Processo n.º TC-021842.989.20-4 (Sessão Plenária de 28/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS MUNICIPAIS. PARECER DESFAVORÁVEL. EXTRAPOLAÇÃO 
DAS DESPESAS DE PESSOAL, SEM RECONDUÇÃO. INCLUSÃO DE VALORES COM TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA. CONTABILIZAÇÃO DO FUNDEB RETIDO PARA FINS DE CÁLCULO DA RCL. NÃO 
ENQUADRAMENTO. MANTIDO O DESEQUILÍBRIO FISCAL. NÃO PROVIMENTO. 

A contratação de pessoal terceirizado para suprir atendimentos ro%neiros que deveriam ser prestados por servidores do 
quadro de pessoal da Prefeitura caracteriza hipótese de subs%tuição de mão de obra que enseja integração desses valores 
ao cálculo da Despesa de Pessoal. Prestação de serviços em saúde que deve observar a complementaridade prevista no 
art. 199, § 1º, da CF/88. 

➢ Processo n.º TC-007730.989.20-9 (Sessão Plenária de 28/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PREGÃO. SERVIÇOS DE EXECUÇÃO CONTINUADA. OBJETO QUE 
NÃO SE AMOLDA AO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS. FALHAS NÃO AFASTADAS. TERMOS 
ADITIVOS. PRORROGAÇÃO DE PRAZO. ACRÉSCIMOS. EXTENSÃO DOS EFEITOS POR ACESSORIEDADE. 
APELO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, APENAS PARA CANCELAR A MULTA. 

A contratação de serviços de natureza con%nuada é incompapvel com a sistemá%ca do Registro de Preços, já que 
inexistentes o requisito da imprevisibilidade dos quan%ta%vos almejados e da eventualidade da demanda, conforme 
enunciado pela Súmula nº 31. 

➢ Processos n.º TC-017243.989.20-9, TC-017245.989.20-7, TC-017246.989.20-6, 
TC-017248.989.20-4, TC-017249.989.20-3, TC-017250.989.20-9, TC-017251.989.20-8, 
TC-017253.989.20-6 e TC-017254.989.20-5 (Sessão Plenária de 28/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. PREGÃO. ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. EXECUÇÕES 
CONTRATUAIS. EXIGÊNCIA INDEVIDA DE CERTIFICAÇÃO PELO IBAMA. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO 
RESUMIDA DOS CONTRATOS. FALHA AFASTADA POR INEXISTIR INSTRUMENTOS CONSTRATUAIS 
FORMALIZADOS. NÃO PROVIMENTO. 

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/atualiza-e-aperfeicoa-repertorio-sumulas-jurisprudencia
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A exigência editalícia de cer%ficação do Ibama para fabricantes dos itens ofertados acaba por restringir a disputa e impedir 
a Administração de alcançar a propostas mais vantajosa, especialmente por se tratar de cer%ficação própria de fabricantes 
ou importadores que não pode ser demonstrada por distribuidoras, infringindo a Súmula nº 15. 

➢ Processo n.º TC-007966.989.21-2 (Sessão Plenária de 28/04/2021, relatoria: Conselheiro 
Dimas Ramalho) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. CONTRATO. REFORMA DE UNIDADE 
DE SAÚDE. TERMOS ADITIVOS. OBJETIVO DE CORRIGIR FALHAS ANTERIORMENTE CONSTATADAS. 
MEDIDAS NECESSÁRIAS À CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. EXECUÇÃO CONTRATUAL. A 
ABANDONO DA OBRAS. RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL. DEMORA NA APLICAÇÃO DE 
SANÇÕES À CONTRATADA. LIMITAÇÕES NA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
PROVIMENTO. 

O aditamento contratual des%nado a corrigir falhas existentes no projeto básico e no termo de referência pode ser 
considerado regular, ainda que a licitação e o ajuste principal tenham sido julgados irregulares, relevando-se o princípio da 
acessoriedade. 

➢ Processo n.º TC-025645.989.20-3 (Sessão Plenária de 28/04/2021, relatoria: Subs%tuto de 
Conselheiro Antonio Carlos dos Santos) 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS MUNICIPAIS. DESPESA DE PESSOAL ACIMA DO LIMITE DA 
LRF. INCLUSÃO DE DESPESAS COM TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. CARÁTER REMUNERATÓRIO AO 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS CONTÁBEIS. AUSÊNCIA DE 
INFORMAÇÕES DE REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA. NÃO PROVIMENTO 

O pagamento integral do auxílio-alimentação a todos os servidores, inclusive àqueles afastados por licenças ou férias, 
descaracteriza a feição indenizatória do beneucio e confere-lhe caráter remuneratório, passível de inclusão dentre as 
Despesas com Pessoal. 

Primeira Câmara – Julgamentos – Aspectos Relevantes 

➢ Processos n.º TC-023644.989.18-8 e TC-023875.989.18-8 (Sessão de 06/04/2021, relatoria: 
Conselheiro Antonio Roque Citadini) 

EMENTA: RECURSOS ORDINÁRIOS. CONCURSO PÚBLICO. CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO. 
CONCURSO. NÃO PRESTIGIADOS OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DE IMPESSOALIDADE E 
IGUALDADE. GABARITOS IDENTIFICANDO OS CANDIDATOS. DESATENDIMENTO AO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RAZÕES RECURSAIS NÃO ACOLHIDAS. CONHECIMENTO E NÃO 
PROVIMENTO DOS RECURSOS, MANTENDO POR SEUS PRÓPRIOS E JUDICIOSOS FUNDAMENTOS, A 

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/atualiza-e-aperfeicoa-repertorio-sumulas-jurisprudencia
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IRREGULARIDADE DECRETADA NA SENTENÇA GUERREADA, A CONSEQUENTE NEGATIVA DE 
REGISTRO DAS ADMISSÕES, BEM COMO A PENA DE MULTA IMPOSTA. 

A realização de Concurso Público com o uso de Gabaritos que permitam a iden%ficação dos candidatos ofende os 
princípios da impessoalidade e da igualdade previstos no ar%go 37 da CF/88, comprometendo a imparcialidade e isonomia 
durante o processo de avaliação e cons%tuindo ocorrência suficiente para a anulação do certame. 

➢ Processo n.º TC-005662.989.16-9 (Sessão de 06/04/2021, relatoria: Conselheiro Antonio 
Roque Citadini) 

O quan%ta%vo total de cargos das Câmaras Municipais deve guardar proporcionalidade em face da população local, sob 
pena de extrapolar a razoabilidade admi%da por este Tribunal. 

➢ Processos n.º TC-010895.989.19-2, TC-010910.989.19-3, TC-010917.989.19-6 e 
TC-016630.989.19-2 (Sessão de 06/04/2021, relatoria: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues) 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO. GESTÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INDEVIDA 
TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE TÍPICA DE ESTADO. DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL. 
MOTIVAÇÃO GENÉRICA. INOCORRÊNCIA DA HIPÓTESE AUTORIZADORA DA CONTRATAÇÃO DIRETA. 
FÓRMULA FINANCEIRA DO CONTRATO. VINCULAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA AO 
ÊXITO NA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PESQUISA DE 
MERCADO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS. PUBLICIDADE 
DEFICIENTE. DIVULGAÇÃO INEXISTENTE ou INTEMPESTIVA DOS ATOS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 
EXIGIDOS PELAS INSTRUÇÕES DO TCESP. TERMOS ADITIVOS. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL. ACESSORIEDADE. JURISPRUDÊNCIA. IRREGULARIDADE. MULTA REMESSA DEPEÇAS 
PROCESSUAIS AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO. 

É irregular a contratação terceirizada para execução de serviços priva%vos dos ocupantes cargos públicos, especialmente 
quando implicar em delegação de a%vidades afetas à gestão fiscal da Prefeitura, a teor do disposto no caput do art. 7º do 
Código Tributário Nacional. 
A contratação direta com fundamento no inciso XIII do art. 24 da Lei de Licitações depende da comprovação do nexo entre 
a natureza da ins%tuição contratada e o objeto contratual, necessariamente rela%vo a ensino, pesquisa ou 
desenvolvimento ins%tucional. 

➢ Processos n.º TC-002646.989.15-2 e TC-011404.989.18-8 (Sessão de 06/04/2021, relatoria: 
Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) 

EMENTA: REPASSES. TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. PLANO DE TRABALHO COM METAS GENÉRICAS. 
AUSÊNCIA DE PROVA DE ECONOMICIDADE. IRREGULAR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE 
DE COTEJO ENTRE METAS PREVISTAS E RESULTADOS ALCANÇADOS. INOBSERVÂNCIA DA REGRA DA 
TRANSPARÊNCIA. IRREGULAR. DETERMINAÇÕES. 
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O detalhamento do Plano de Trabalho, compreendendo ações e metas claras e precisas, é imprescindível nos ajustes 
firmados com o Terceiro Setor, cons%tuindo peça-chave do planejamento da parceria que permite bem acompanhar sua 
execução e evidenciar a efe%vidade por meio da comparação entre o almejado e o realizado, sendo elementos que devem 
vir acompanhados de prova de economicidade da parceria. 

➢ Processo n.º TC-011322.989.20-3 (Sessão de 06/04/2021, relatoria: Conselheiro Sidney 
Estanislau Beraldo) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO. FUNDAÇÃO DE APOIO. 
PAGAMENTO DE REMUNERAÇÕES ACIMA DO TETO CONSTITUCIONAL. REINCIDÊNCIA. CONTAS 
IRREGULARES. DEVOLUÇÃO DOS VALORES EXCEDENTES. MULTA. DESPROVIMENTO. 

A jurisprudência desta Corte já firmou posição no sen%do de que as Fundações de Apoio devem observar as disposições 
con%das no ar%go 37, XI, da CF/88, ao fixar as remunerações de seus dirigentes e empregados, com observância ao teto 
cons%tucional. 

➢ Processo n.º TC-004452.989.19-7 (Sessão de 13/04/2021, relatoria: Conselheiro Edgard 
Camargo Rodrigues) 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE GASTOS COM 
PESSOAL. CONTRATAÇÃO TERCEIRIZADA MÉDICOS EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORES. AUSÊNCIA DE 
RECONDUÇÃO DESSAS DESPESAS NO PRAZO LEGAL. ADVERTÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES. PARECER 
DESFAVORÁVEL. 

Os recursos a que se refere a Lei Federal nº 13.885/2019, afetos à concessão onerosa do pré-sal, integram a base de 
cálculo da Receita Corrente Líquida, porém não serão computados na base de aplicação de educação e saúde, por não 
serem decorrentes da receita de impostos. 

➢ Processo n.º TC-010079.989.19-0 (Sessão de 13/04/2021, relatoria: Conselheiro Edgard 
Camargo Rodrigues) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. LICITAÇÃO. PREGÃO. CONTRATO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO 
QUILÔMETRO. OBJETO COM ESPECIFICAÇÕES EXCESSIVAS. AUSÊNCIA DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL 
NA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO. FALHA AFASTADA. SANÇÃO PECUNIÁRIA MANTIDA. 
DESPROVIMENTO. 

Especificação excessiva do objeto sem jus%fica%vas plausíveis ofendem ar%gos 3º, §1º, inciso I, 7º, § 5º e 40, inciso I, da 
Lei nº 8.666/93, e possuem potencial de direcionar o certame à determinada marca, em desfavor à busca pela proposta 
mais favorável à Administração. 

➢ Processo n.º TC-004901.989.18-6 (Sessão de 13/04/2021, relatoria: Conselheiro Sidney 
Estanislau Beraldo) 
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EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. CONTROLE INTERNO. INOPERÂNCIA. REGIME DE 
ADIANTAMENTO. PRESTAÇÕES DE CONTAS INSUFICIENTES. GASTOS COM COMBUSTÍVEL. AUSÊNCIA 
DE CONTROLE. EXECUÇÃO CONTRATUAL. PAGAMENTO DE SERVIÇOS NÃO REALIZADOS. MULTA. 
RESSSARCIMENTO AO ERÁRIO. DETERMINAÇÕES. IRREGULARIDADE. 

Os gastos efetuados na manutenção das a%vidades do Legisla%vo, incluindo aquelas processadas com Adiantamentos e 
Combuspveis, devem vir instruídos com prestações de contas que evidenciem de forma clara e transparente as razões de 
interesse público dos deslocamentos oficiais, os des%nos e a quilometragem percorrida. 

➢ Processo n.º TC-017254.989.19-7 (Sessão de 27/04/2021, relatoria: Conselheiro Antonio 
Roque Citadini) 

A concessão de aposentadoria com proventos integrais para servidores que migraram para o Regime Próprio de 
Previdência Social após a promulgação da Emenda Cons%tucional nº 41/2003 infringe a regra prevista no ar%go 40 da 
Cons%tuição Federal, configurando beneucio desprovido da respec%va fonte de custeio. 

➢ Processo n.º TC-004393.989.19-9 (Sessão de 27/04/2021, relatoria: Conselheiro Edgard 
Camargo Rodrigues) 

EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL. RELEVADOS DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO. INADIMPLÊNCIA DO EXECUTIVO QUANTO AO PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS E DOS 
VALORES DEVIDOS AO FGTS NO EXERCÍCIO. DESPESAS COM PESSOAL (57,27% DA RCL) ACIMA DO 
LIMITE LEGAL. FALTA DE RECONDUÇÃO NOS TERMOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO DOS SERVIDORES SEM DIMINUIÇÃO DAS 
RESPECTIVAS REMUNERAÇÕES. PAGAMENTO EXPRESSIVO DE HORAS EXTRAS. CRIAÇÃO DE 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA SEM AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. INSATISFATÓRIO DESEMPENHO DO 
MUNICÍPIO EM RELAÇÃO À QUALIDADE DOS GASTOS E INVESTIMENTOS PÚBLICOS –IEG-M –NOTA 
“C”. RECOMENDAÇÕES. PARECER DESFAVORÁVEL À APROVAÇÃO DOS BALANÇOS. 

A quitação de valores não adimplidos a ptulo de Precatórios e Encargos Sociais em momento posterior ao encerramento 
do exercício não retroage para beneficiar as contas passadas, por representar ofensa ao princípio da anualidade que 
norteia a análise das contas.  

➢ Processos n.ºs TC-006606.989.15-0, TC-007639.989.15-1, TC-021048.989.19-8, 
TC-021054.989.19-9 e TC-022023.989.19-7 (Sessão de 27/04/2021, relatoria: Conselheiro Edgard 
Camargo Rodrigues) 

EMENTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA. CONTRATO, ADITIVOS E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO. 
REVITALIZAÇÃO DE SISTEMA VIÁRIO. CARÊNCIA DE COMPOSIÇÃO DETALHADA DA TAXA DE BDI. 
AMBIGUIDADE NA REDAÇÃO DO QUESITO À QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. AMPLA COMPETIÇÃO. 
COMPATIBILIDADE DOS CUSTOS COM OS PREÇOS REFERENCIAIS. AUSÊNCIA DE PROJETO 
EXECUTIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS NO CURSO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 
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INSUBSISTÊNCIA DAS FALHAS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL POR OCASIÃO DA SEGUNDA VISTORIA IN 
LOCO. ENTREGA DO OBJETO A CONTENTO. ADVERTÊNCIA E RECOMENDAÇÕES. REGULARIDADE.  

O encarte de demonstra%vo da estrutura analí%ca de Beneucios e Despesas Indiretas da proposta vencedora e a 
constatação do término das obras em conformidade com as disposições contratuais convergem ao entendimento de que a 
ausência de composição de BDI no orçamento básico comporta relevamento, sem embargo da expedição de severa 
advertência à Origem. 
Diante da habilitação de todas as proponentes e da compa%bilidade do quesito de qualificação profissional com o 
enunciado do ar%go 30, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, não há suscitar ofensa ao teor da Súmula nº 25 deste 
Tribunal. 
A apresentação do projeto execu%vo no curso da instrução processual confere verossimilhança à alvitrada readequação do 
cronograma usico-financeiro para salvaguarda do interesse público, sobretudo à conta do sa%sfatório deslinde das 
intervenções no sistema viário. 
Compete ao Município atentar à tempes%va expedição de ART, à renovação da apólice de garan%a para cobertura de 
períodos de prorrogação contratual e aos prazos de remessa dos atos administra%vos, nos termos das Instruções vigentes. 

➢ Processo n.º TC-018509.989.17-4 (Sessão de 27/04/2021, relatoria: Conselheiro Edgard 
Camargo Rodrigues) 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATO. ORGANIZAÇÃO DO EVENTO “FESTIVAL 
BRASIL RIDE DE BOTUCATU”. AUSÊNCIA DE PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS. ECONOMICIDADE NÃO 
COMPROVADA. IRREGULARIDADE. 

A celebração de contrato administra%vo, com supedâneo no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93 não afasta a necessidade 
de comprovação da economicidade do ajuste. 

➢ Processo n.º TC-017172.989.20-4 (Sessão de 27/04/2021, relatoria: Conselheiro Edgard 
Camargo Rodrigues) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL. 
QUADRO DE PESSOAL. PROVIMENTO EM COMISSÃO. ATRIBUIÇÕES DE DIREÇÃO, CHEFIA E 
ASSESSORAMENTO. CONTROLE INTERNO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA. TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA. CONHECIMENTO. DESPROVIMENTO. REESTRUTURAÇÃO DE GRADE FUNCIONAL. 
ACOLHIMENTO DAS JUSTIFICATIVAS. FUNDAMENTO EXCLUÍDO DA SENTENÇA. 

As en%dades, levando em conta a sua realidade interna, avaliarão quais a%vidades devem compor o seu sistema de 
controle interno e qual a estrutura necessária para exercer as atribuições correspondentes, recomendável que a a%vidade 
seja exercida por servidor ocupante de cargo efe%vo. 

➢ Processo n.º TC-013160.989.20-8 (Sessão de 27/04/2021, relatoria: Conselheiro Sidney 
Estanislau Beraldo) 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/817448.pdf
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EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO GESTOR DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. 
DESACERTOS CONTÁBEIS REINCIDENTES. AUMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL. AUSÊNCIA DO 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA. CONTAS IRREGULARES. CANCELAMENTO DA 
MULTA. RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. 

A ausência de medidas efe%vas para equacionar o déficit financeiro e atuarial e a persistência de irregularidades que 
impedem a obtenção de Cer%ficado de Regularidade Previdenciária guardam gravidade para reprovação das contas dos 
gestores dos Regimes Próprios de Previdência. 

Segunda Câmara – Julgamentos – Aspectos Relevantes 

➢ Processos n.º TC-001177.989.18-3, TC-001429.989.18-9, TC-001373.989.18-5, 
TC-007480.989.19-3, TC-019955.989.19-9 e TC-024044.989.20-0 (Sessão de 06/04/2021, relatoria: 
Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: CONTRATO. CONCORRÊNCIA. TERMOS ADITIVOS. TERMO DE RESCISÃO. 
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. CONTRATAÇÃO SEM A PRÉVIA RESERVA E O 
DEVIDO EMPENHAMENTO DOS RECURSOS. SUPRESSÕES E ACRÉSCIMOS EM DESACORDO COM O 
ART. 65, DA LEI Nº 8.666/93. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ACESSORIEDADE. OBRA INACABADA. 
IRREGULARIDADE. 

Os acréscimos e supressões nos quan%ta%vos contratuais devem incidir sobre o valor inicial do contrato, sendo aferidos 
de forma isolada, vedada a compensação entre eles. Inteligência do art. 66, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

➢ Processo n.º TC-025873.989.19-8 (Sessão de 06/04/2021, relatoria: Conselheiro Dimas 
Ramalho) 

EMENTA: REPASSES AO TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. SUBVENÇÃO. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUINTANA. ASSOCIAÇÃO CENTRO SOCIAL DA COMUNIDADE QUINTANENSE. 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE CONTRATADOS PELA ENTIDADE BENEFICIÁRIA. 
COMPROVANTES DE DESPESA SEM INDICAÇÃO DA LEI AUTORIZADORA E EM CÓPIA NÃO 
AUTENTICADA. DESPESAS ALHEIAS AO OBJETO DO AJUSTE. LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO NÃO 
OBSERVADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE E DA TRANSPARÊNCIA. 
IRREGULARIDADE. MULTA. DEVOLUÇÃO. IMPEDIMENTO PARA RECEBIMENTO DE NOVOS REPASSES. 

A terceirização das a%vidades de Agente Comunitário de Saúde para en%dade privada é prá%ca vedada pela Lei Federal nº 
11.350/06 e pela Emenda Cons%tucional nº 51/06, diplomas que estabelecem o vínculo direto desses profissionais com o 
órgão ou en%dade da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional. Profissionais que deveriam ser admi%dos por 
seleção pública, com observância aos princípios da isonomia e da impessoalidade, a teor do disciplinado no inciso II do 
art. 37 da CF/88. 

➢ Processos n.º TC-016568.989.20-6 e TC-017948.989.20-7 (Sessão de 06/04/2021, relatoria: 
Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 
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EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 24, IV, DA LEI 8.666/93. EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE AVENTAIS DESCARTÁVEIS DURANTE A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS. 
INSUBSISTÊNCIA DA PESQUISA DE PREÇOS. FALTA DE INDICAÇÃO DO TAMANHO DOS AVENTAIS AOS 
FORNECEDORES PESQUISADOS. AUSÊNCIA DE CELEBRAÇÃO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL EM 
DETRIMENTO AO ART. 62 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 

Mesmo nos casos de Dispensa de Licitação, o levantamento de custos se des%na a estabelecer parâmetro seguro para 
verificação da conformidade dos preços propostos com aqueles efe%vamente pra%cados pelas empresas do setor, sendo 
condição prevista no art. 26, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

➢ Processos n.º TC-020041.989.18-7, TC-018653.989.19-4, TC-019179.989.19-9 e 
TC-020136.989.18-3 (Sessão de 06/04/2021, relatoria: Subs%tuta de Conselheiro Silvia Monteiro) 

EMENTA: CONTRATO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. CONSTRUÇÃO DE COLÉGIO. NÃO COMPROVOU 
PREÇO DE MERCADO. ADITAMENTOS. ACESSORIEDADE. IRREGULAR. EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
CONHECIMENTO. 

O BDI é elemento que integra o orçamento es%ma%vo da Administração, no bojo das exigências previstas no art. 7º, § 2º, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, de forma que a ausência do devido detalhamento quanto ao percentual u%lizado 
configura falha no projeto básico. 

➢ Processos n.º TC-012254.989.18-9 e TC-024115.989.19-6 (Sessão de 13/04/2021, relatoria: 
Conselheiro Dimas Ramalho) 

EMENTA: CONTRATO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. FALTA DE DETALHAMENTO DA ESTIMATIVA DE 
PREÇO. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO RETIFICAÇÃO DO EDITAL. NÃO OBEDIÊNCIA AOS PRAZOS PARA 
ENTREGA DAS PROPOSTAS. EXIGÊNCIA DE IDADE PARA DE VEÍCULOS. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO 
NEGATIVA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE 
DEVERIAM SER ENDEREÇADOS APENAS AO VENCEDOR DO CERTAME. TERMO ADITIVO. 
IRREGULARIDADE. 

A jurisprudência desta Corte considera restri%va a limitação da idade da frota de caminhões compactadores de lixo em 
patamar inferior a 10 (dez) anos, em virtude da natureza da vida ú%l de tais bens. 

➢ Processos n.º TC-007470.989.16-1, TC-007654.989.16-9, TC-007656.989.16-7 e 
TC-007657.989.16-6 (Sessão de 13/04/2021, relatoria: Conselheiro Renato Mar%ns Costa) 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. TÉCNICA E PREÇO. DETALHAMENTO PARTICULARIZADO DO 
OBJETO. ORÇAMENTO INIDÔNEO. PONTUAÇÃO DESPROPORCIONAL – PROPOSTA TÉCNICA 70% - 
PROPOSTA COMERCIAL 30%. AMOSTRA PERSONALIZADA EXIGIDA DE TODOS OS LICITANTES. 
ACRÉSCIMO DE VALORES – AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS IDÔNEAS - DE COMPLEMENTO E 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/817068.pdf
http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/817068.pdf
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PRORROGAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL. LICITAÇÃO – CONTRATO - TERMOS ADITIVOS - 
IRREGULARES. MULTA. REMESSA AO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

A adoção de certame do %po “técnica e preço” pressupõe a ponderação entre os critérios de melhor preço e melhor 
técnica, donde decorre o dever da Administração em fundamentar obje%vamente em seu processo interno a atribuição 
dos pesos u%lizados para cada fator de avaliação. Ademais, pacífica a jurisprudência desta Casa no sen%do de que 
amostras personalizadas devem ser exigidas apenas da empresa vencedora, como condição para a contratação. 

➢ Processo n.º TC-011562.989.19-4 (Sessão de 13/04/2021, relatoria: Conselheiro Renato 
Mar%ns Costa) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTAS ANUAIS. EXERCÍCIO DE 2016. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 
INADIMPLÊNCIA DO MUNICÍPIO SEM COBRANÇA EFETIVA POR PARTE DO FUNDO. 
INCONSISTÊNCIAS NAS PEÇAS CONTÁBEIS. FALHAS REITERADAS. NÃO PROVIMENTO. 

É responsabilidade dos gestores dos Fundos de Previdência adotar providências concretas para a persecução das 
contribuições previdenciárias não repassadas, inclusive com a inscrição em dívida a%va e ajuizamento da execução fiscal 
correspondente. Omissão que implica na irregularidade das contas prestadas. 

➢ Processo n.º TC-019724.989.18-1 (Sessão de 13/04/2021, relatoria: Subs%tuta de Conselheiro 
Silvia Monteiro) 

EMENTA: TERCEIRO SETOR. CONTRATO DE GESTÃO. INSUFICIENTE DETALHAMENTO DE ITENS QUE 
DEVERIAM CONSTAR DA PROPOSTA TÉCNICA. AUSÊNCIA DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS INDIRETOS A 
CONFIGURAR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. IRREGULARIDADE. 

O pagamento de valor mensal fixo para o enfrentamento de custos indiretos, sem qualquer detalhamento das despesas 
que efe%vamente incidem sobre o Contrato de Gestão, caracteriza Taxa de Administração vedada pela Súmula nº 41 desta 
Corte. 

➢ Processo n.º TC-002354.989.21-2 (Sessão de 27/04/2021, relatoria: Conselheiro Renato 
Mar%ns Costa) 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. CONTRATO. LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL. TERMOS ADITIVOS. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE. GRUPOS DISTINTOS DE DEJETOS. FALTA DE QUANTITATIVOS 
ESTIMADOS PARA CADA CATEGORIA. IMPACTO NOS CUSTOS ENVOLVIDOS. EXIGÊNCIA DE LICENÇA 
AMBIENTAL SEM FIXAÇÃO DE PRAZO RAZOÁVEL PARA SUA APRESENTAÇÃO. RESTRITIVIDADE DO 
CERTAME. ADITIVOS ALCANÇADOS POR ACESSORIEDADE. OBJETO CONTRATUAL EXECUTADO 
DURANTE DETERMINADO PERÍODO POR VEÍCULOS DE EMPRESA ESTRANHA À AVENÇA. 
CONHECIMENTO. NÃO PROVIMENTO. 

Em licitações rela%vas a resíduos sólidos de saúde, é necessário que o edital indique os quan%ta%vos es%mados para cada 
um dos grupos de dejetos, posto que sujeitos a diferentes formas de tratamento. Além disso, verificada a necessidade de 

http://www2.tce.sp.gov.br/arqs_juri/pdf/817264.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucao/atualiza-e-aperfeicoa-repertorio-sumulas-jurisprudencia
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fornecimento de licença ambiental para a operação dos sistemas de tratamento e do aterro sanitário, o instrumento 
convocatório deve fixar prazo razoável para o cumprimento das exigências por parte do vencedor da disputa. 

➢ Processo n.º TC-005631.989.19-1 (Sessão de 27/04/2021, relatoria: Subs%tuto de Conselheiro 
Antonio Carlos dos Santos) 

EMENTA: CONTAS DE CÂMARA MUNICIPAL. CUMPRIMENTO DOS PRINCIPAIS ÍNDICES LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS. JULGAMENTO PELA REGULARIDADE. 

A programação orçamentária da Câmara Municipal deve estar ajustada às reais necessidades da a%vidade legisla%va, a 
teor do disciplinado nos ar%gos 30 da Lei Federal nº 4.320/64 e 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sob pena de ficar 
caracterizado aumento ar%ficial dos limites de gastos previstos na Cons%tuição Federal. 
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Araçatuba - UR-01 
Av. Café Filho, 402 - Jardim Icaray
CEP: 16020-550 - Araçatuba - SP
Telefones: (18) 3609-9700
ur01@tce.sp.gov.br

Bauru - UR-02 
Rua José Francisco Augusto, 5-4 - Jd. Godoi
CEP: 17021-640 - Bauru - SP
Telefones: (14) 3109-2350
ur02@tce.sp.gov.br

Campinas - UR-03 
Avenida Carlos Grimaldi, 880 - Jd. Conceição
CEP: 13091-000 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3706-1700
ur03@tce.sp.gov.br

Marília - UR-04 
Rua Prof. Francisco Morato, 381 - Jd. São 
Geraldo - CEP: 17501-020 - Marília - SP
Telefone: (14) 3592-1630
ur04@tce.sp.gov.br

Presidente Prudente - UR-05 
Rua José Cupertino, 179 - Jd. Marupiara
CEP: 19060-090 - Presidente Prudente - SP
Telefones: (18) 3226-5060
ur05@tce.sp.gov.br

Ribeirão Preto - UR-06 
Rua Adolfo Zéo, 426 - Ribeirânia
CEP: 14096-470 - Ribeirão Preto - SP
Telefones: (16) 3995-6800
ur06@tce.sp.gov.br

São José dos Campos - UR-07
Av. Heitor Vila Lobos, 781 - Vila Ema
CEP: 12243-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: (12) 3519-4610
ur07@tce.sp.gov.br

São José do Rio Preto - UR-08 
Av. José Munia, 5.400 - Chácara Municipal
CEP: 15090-500 - São José do Rio Preto - SP
Telefone: (17) 3206-0800
ur08@tce.sp.gov.br

Sorocaba - UR-09
Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180 - Jd. 
Saira - CEP: 18085-840 - Sorocaba - SP
Telefones (15) 3238-6660
ur09@tce.sp.gov.br

Araras - UR-10
Av. Maximiliano Baruto, 471 - Jd. Universitário
CEP: 13607-339 - Araras - SP
Telefone: (19) 3543-2460
ur10@tce.sp.gov.br

Fernandópolis - UR-11 
Rua Maria Batista, 209 - Boa Vista
CEP: 15.600-000 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0510
ur11@tce.sp.gov.br

Registro - UR-12
R. Goro Assanuma, 259 - Vila São Nicolau
CEP: 11.900-000 - Registro - SP
Telefone: (13) 3828-7220
ur12@tce.sp.gov.br

Araraquara - UR-13 
Rua Dr. Euclides da Cunha Viana, 551
Jd. Santa Mônica - CEP: 14.801-096
 Araraquara - SP - Telefone: (16) 3331-0660
ur13@tce.sp.gov.br

Guaratingueta - UR-14
Avenida Doutor Ariberto Pereira da Cunha, 1302
CEP: 12515-241 – Guaratinguetá - SP
Telefone: (12) 3123-2260
ur14@tce.sp.gov.br

Andradina - UR-15 
Rua Pereira Barreto, 1681 - Centro
CEP: 16901-022 -Andradina - SP
Telefone: (18) 3721-7800
ur15@tce.sp.gov.br

Itapeva - UR-16  
Rua Leovigildo de Almeida Camargo, n° 143, 
Jardim Ferrari  - CEP: 18405-100 - Itapeva - SP
Telefone: (15) 3524-4800
ur16@tce.sp.gov.br

Ituverava - UR-17
Rua José Bonifácio, 803 - Jd.Independência
CEP: 14500-000 - Ituverava - SP
Telefone: (16) 3839-0943 / 3839-0376
ur17@tce.sp.gov.br

Adamantina - UR-18 
Rua Jose� na Dal’Antonia Tiveron, 180 – Centro
CEP: 17800-000 - Adamantina – SP -
Telefones: (18) 3502-3260
ur17@tce.sp.gov.br

Mogi Guaçu - UR-19
Rua Catanduva, 145 - Jd.Planalto Verde
CEP: 13843-193 - Mogi Guaçu - SP
Telefone:(19) 3811-8300 / 3811-8339
ur19@tce.sp.gov.br

Santos - UR-20
Rua Vergueiro Steidel -Embaré
CEP: 11040-270 – Santos – SP
Telefones: (13) 3208-2400
ur20@tce.sp.gov.br

Prédio-Sede / Anexo I
Av. Rangel Pestana, 315 - Centro
CEP: 01017-906 - São Paulo - SP
Telefone: (11) 3292-3266

Anexo II
Rua Venceslau Brás, 183 - Centro 
CEP: 01016-000 - São Paulo - SP
PABX: (11) 3292-3266
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